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LEI N. 4.977, DE 20 DE OUTUBRO DE 2023

Abre no orçamento vigente crédito adicional suplementar e da outras providências

Artigo 1o.- Fica aberto no orçamento vigente, um crédito adicional suplementar na

importância de R$198.000,00 distribuídos as seguintes dotações:

Suplementação ( + )
198.000,00

01
04
01
CEMEIS e Pré-Escolas Municipais

115
12.365.0240.2017.0007
Educação na Primeira Infância
10.000,00

3.1.91.13.00
OBRIGAÇÕES PATRONAIS - INTRA OFSS
F.R.: 
0
02
10

02
TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS ESTADUAIS-VINCULADOS

261
000
EDUCAÇÃO-FUNDEB-MAGISTÉRIO/Prof.Educação

01
05
01
Fundo Municipal de Saúde

248
10.301.0150.2025.0001
Atendimento em UBS
85.000,00

3.1.90.04.00
CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO
F.R.: 
0
01
00

01
TESOURO

310
000
SAÚDE–GERAL

261
10.301.0150.2025.0002
Atendimento em UBS
18.000,00

3.1.90.04.00
CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO
F.R.: 
0
01
00

01
TESOURO

310
000
SAÚDE–GERAL

278
10.301.0158.2029.0000
Saúde para todos
20.000,00

3.1.90.04.00
CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO
F.R.: 
0
01
00

01
TESOURO

310
000
SAÚDE–GERAL

319
10.302.0158.2029.0029
Saúde para todos
40.000,00

3.1.90.04.00
CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO
F.R.: 
0
01
00

01
TESOURO

310
000
SAÚDE–GERAL

326
10.302.0170.2029.0019
Assistência de Média e Alta Complexidade
5.000,00

3.1.91.13.00
OBRIGAÇÕES PATRONAIS - INTRA OFSS
F.R.: 
0
01
00

01
TESOURO

310
000
SAÚDE–GERAL

333
10.304.0175.2031.0000
Controle de Doenças e Promoção da Saúde
10.000,00

3.1.91.13.00
OBRIGAÇÕES PATRONAIS - INTRA OFSS
F.R.: 
0
01
00

01
TESOURO

310
000
SAÚDE–GERAL
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01
09
01
Manut. da Assistência Social

429
08.244.0120.2040.0007
Assistência à População Carente
10.000,00

3.1.90.04.00
CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO
F.R.: 
0
01
00

01
TESOURO

510
000
ASSISTÊNCIA SOCIAL-GERAL

Artigo 2o.- O crédito aberto na forma do artigo anterior será coberto com recursos

provenientes de:

Anulação:

01
01
01
Gabinete do Prefeito e Depêndencias

1
04.122.0045.2003.0000
Gestão Político Administrativa
-52.400,00

3.1.90.11.00
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
F.R. Grupo: 
0
01
00

01
TESOURO

110
000
GERAL

01
03
02
Divisão de Contabilidade e Orçamento

97
04.124.0065.2055.0000
Controle Orçamentário, Financeiro e Patrimonial
-10.000,00

3.1.90.13.00
OBRIGAÇÕES PATRONAIS
F.R. Grupo: 
0
01
00

01
TESOURO

110
000
GERAL

01
04
01
CEMEIS e Pré-Escolas Municipais

133
12.365.0240.2017.0008
Educação na Primeira Infância
-10.000,00

3.1.90.11.00
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
F.R. Grupo: 
0
02
10

02
TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS ESTADUAIS-VINCULADOS

261
000
EDUCAÇÃO-FUNDEB-MAGISTÉRIO/Prof.Educação

01
05
01
Fundo Municipal de Saúde

280
10.301.0158.2029.0000
Saúde para todos
-12.000,00

3.1.90.13.00
OBRIGAÇÕES PATRONAIS
F.R. Grupo: 
0
01
00

01
TESOURO

310
000
SAÚDE–GERAL

296
10.301.0158.2029.0017
Saúde para todos
-10.000,00

3.1.90.11.00
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
F.R. Grupo: 
0
01
00

01
TESOURO

310
000
SAÚDE–GERAL

298
10.301.0158.2029.0017
Saúde para todos
-18.200,00

3.1.91.13.00
OBRIGAÇÕES PATRONAIS - INTRA OFSS
F.R. Grupo: 
0
01
00

01
TESOURO

310
000
SAÚDE–GERAL
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01
05
01
Fundo Municipal de Saúde

331
10.304.0175.2031.0000
Controle de Doenças e Promoção da Saúde
-5.000,00

3.1.90.11.00
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
F.R. Grupo: 
0
01
00

01
TESOURO

310
000
SAÚDE–GERAL

01
07
01
Administração de Convênios e PROCON

394
04.122.0049.2068.0000
Controle de Convênios e Manut. do PROCON
-10.000,00

3.1.90.11.00
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
F.R. Grupo: 
0
01
00

01
TESOURO

110
000
GERAL

396
04.122.0049.2068.0000
Controle de Convênios e Manut. do PROCON
-4.200,00

3.1.91.13.00
OBRIGAÇÕES PATRONAIS - INTRA OFSS
F.R. Grupo: 
0
01
00

01
TESOURO

110
000
GERAL

01
08
01
Manut. do Depto. do Meio Ambiente

403
18.541.0051.2056.0000
Preservação do Meio Ambiente
-9.000,00

3.1.90.11.00
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
F.R. Grupo: 
0
01
00

01
TESOURO

110
000
GERAL

404
18.541.0051.2056.0000
Preservação do Meio Ambiente
-3.000,00

3.1.90.13.00
OBRIGAÇÕES PATRONAIS
F.R. Grupo: 
0
01
00

01
TESOURO

110
000
GERAL

405
18.541.0051.2056.0000
Preservação do Meio Ambiente
-3.000,00

3.1.91.13.00
OBRIGAÇÕES PATRONAIS - INTRA OFSS
F.R. Grupo: 
0
01
00

01
TESOURO

110
000
GERAL

406
18.541.0051.2056.0000
Preservação do Meio Ambiente
-3.000,00

3.3.90.14.00
DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL
F.R. Grupo: 
0
01
00

01
TESOURO

110
000
GERAL

408
18.541.0051.2056.0000
Preservação do Meio Ambiente
-3.000,00

3.3.90.36.00
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA
F.R. Grupo: 
0
01
00

01
TESOURO
110
000
GERAL

410
18.541.0051.2056.0000
Preservação do Meio Ambiente
-3.000,00

3.3.90.40.00
SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO - PESSOA
F.R. Grupo: 
0
01
00

01
TESOURO

110
000
GERAL
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01
09
01
Manut. da Assistência Social

430
08.244.0120.2040.0007
Assistência à População Carente
-6.000,00

3.1.90.11.00
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
F.R. Grupo: 
0
01
00

01
TESOURO

510
000
ASSISTÊNCIA SOCIAL-GERAL

431
08.244.0120.2040.0007
Assistência à População Carente
-1.200,00

3.1.90.13.00
OBRIGAÇÕES PATRONAIS
F.R. Grupo: 
0
01
00

01
TESOURO

510
000
ASSISTÊNCIA SOCIAL-GERAL

432
08.244.0120.2040.0007
Assistência à População Carente
-3.400,00

3.1.91.13.00
OBRIGAÇÕES PATRONAIS - INTRA OFSS
F.R. Grupo: 
0
01
00

01
TESOURO

510
000
ASSISTÊNCIA SOCIAL-GERAL

01
09
03
Fundo Municipal de Assistência Social -FMAS

449
08.241.0095.2058.0000
Programa de Atenção a Pessoa idosa
-6.000,00

3.1.90.11.00
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
F.R. Grupo: 
0
01
00

01
TESOURO

510
000
ASSISTÊNCIA SOCIAL-GERAL

450
08.241.0095.2058.0000
Programa de Atenção a Pessoa idosa
-500,00

3.1.90.13.00
OBRIGAÇÕES PATRONAIS
F.R. Grupo: 
0
01
00

01
TESOURO

510
000
ASSISTÊNCIA SOCIAL-GERAL

451
08.241.0095.2058.0000
Programa de Atenção a Pessoa idosa
-3.200,00

3.1.91.13.00
OBRIGAÇÕES PATRONAIS - INTRA OFSS
F.R. Grupo: 
0
01
00

01
TESOURO
510
000
ASSISTÊNCIA SOCIAL-GERAL

01
11
01
Administração

513
23.695.0346.2047.0000
Fomento ao Turismo Local
-6.000,00

3.1.91.13.00
OBRIGAÇÕES PATRONAIS - INTRA OFSS
F.R. Grupo: 
0
01
00

01
TESOURO

110
000
GERAL

523
23.695.0346.2050.0000
Fomento ao Turismo Local
-4.000,00

3.1.90.11.00
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
F.R. Grupo: 
0
01
00

01
TESOURO
110
000
GERAL

525
23.695.0346.2050.0000
Fomento ao Turismo Local
-3.400,00

3.1.91.13.00
OBRIGAÇÕES PATRONAIS - INTRA OFSS
F.R. Grupo: 
0
01
00

01
TESOURO

110
000
GERAL
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01
17
01
Manutenção da Frota Municipal

597
04.122.0066.2061.0000
Controle da Frota Municipal
-3.500,00

3.1.90.11.00
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
F.R. Grupo: 
0
01
00

01
TESOURO

110
000
GERAL

598
04.122.0066.2061.0000
Controle da Frota Municipal
-1.000,00

3.1.90.13.00
OBRIGAÇÕES PATRONAIS
F.R. Grupo: 
0
01
00

01
TESOURO

110
000
GERAL

599
04.122.0066.2061.0000
Controle da Frota Municipal
-4.000,00

3.1.91.13.00
OBRIGAÇÕES PATRONAIS - INTRA OFSS
F.R. Grupo: 
0
01
00

01
TESOURO

110
000
GERAL

Anulação ( - )
-198.000,00

Artigo 3o.- Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

NAIM MIGUEL NETO

Prefeito Municipal
